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LEI Nº 227, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1955
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIQUETE AD REFERENDUM DA CÂMARA MUNICIPAL, DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o credito extraordinário de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), para atender às despesa inadiáveis de compra de materiais e pagamento de serviços extraordinários, empregados na ponte de concreto que seta sendo construída à Rua Cel. Perdeneiras, ameaçada esta madrugada, de demolição devido a forte enchente.
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piquete 20 de Novembro de 1955.
JOSÉ GERALDO ALVES
Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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